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L E I Nc 1 15ll 

de 22 de março de 1965 

A C~ara Municipal de são José dos Campos aprova e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei : 

Artigo 1a -Fica aberto na Contadoria Municipal , um -
crédito esp.cial de ~ 3.000.000 (tr~s milhÕes de cruzeiros), desti
nado a auxiliar o Tiro de Guerra 45, desta cidade, na ampliação de 
sua sede e para despesa de expediente. 

Artigo 20 - Fica anulada na import~ncia de ~ 3.000.000 
( 

A ,.. 
tres milhoes de cruzeiros), a seguinte verba do orçamento: 

4.0.0o0o9o5o - DESPESAS DE CAPITAL 
4.1.o.o.9.5. - Investimentos 
4.1.1.0.9.5. - Obras PÚblicas , 
4.1.1.2.9.5. - Inicio de Obr~s 

Construção de Jardins e Parquesoooo• 17oOOO.OOO 
Arti~o 3c - ~ despesas decorrentes com a execução deA 

ta lei, correrão por conta da anulação de que trata o artigo ant lor. 
, I , 

Artigo 4C • Esta lei entrara em vigor na ~ata de / ua -
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrárioo / 

Pre~eitura da Estância de são José d ~~~ , 22 de • 
março de 1.965. . 
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